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PORTARIA Nº 111/2026-SAAE                             Rondon do Pará, 28 de maio de 2026 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

 

AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Rondon do Pará, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 468/2005 de 29 de junho de 2005 e Decreto Municipal nº 014/2025. 

 

CONSIDERANDO Carta de Concessão de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, 

apresentada dia 25 maio de 2026 pela servidora ROSELIA GOMES LOPES requerendo providências 

necessárias para a extinção do vínculo laboral do cargo público de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO – CLASSE D, lotada no setor administrativo, deste Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto – SAAE. 

 

CONSIDERANDO o artigo 40, Inciso IV, da Lei Complementar nº 002/2011, que trata da 

aposentadoria de servidores público. 

 

R E S O L V E: 

 

          Art. 1º - Fica exonerado(a), por motivo de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição (Código 

20) a servidora ROSELIA GOMES LOPES, matrícula nº 61-7 do Cargo de Provimento Efetivo de 

Assistente Administrativo – Classe D, lotado(a) no Setor Administrativo, deste SAAE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 

01 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

 

 Rondon do Pará, 28 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 
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